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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE
DECRETO N°010, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.

DECRETO N°010, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022.
 

ALTERA ART .12º DO DECRETO N°005, DE
17 DE JANEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, JOSÉ
WELLINGTON ALVES ROCHA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município e,
 
CONSIDERANDO a importância de um planejamento
responsável nas ações de combate à pandemia, definindo
parâmetros e protocolos sanitários que, de um lado, assegurem
a proteção à saúde e, de outro, permitam resgatar a atividade
econômica, fundamental para a preservação dos empregos e da
renda da população, afetados pelas necessárias restrições de
funcionamento;
CONSIDERANDO a necessidade estimular a adesão da
sociedade ao plano nacional de vacinação contra a COVID19
como forma de garantir um cenário epidemiológico favorável;
CONSIDERANDO o constante na Recomendação nº 33 do
Comitê de Especialistas da SESAP/RN para o Enfrentamento
da Pandemia pela COVID-19;
CONSIDERANDO as recomendações do Comitê de
Enfrentamento ao Coronavírus, instituídos por este Município
pela Portaria nº135 de 25 de fevereiro de 2021, na qual
sugerem a adoção de medidas que intensifiquem as medidas de
restrições e circulações de pessoas, aglomerações, bem como
as ações de vigilância;
 
CONSIDERANDO que todos os órgãos do Poder Público
Municipal devem auxiliar no combate ao novo vírus;
 
CONSIDERANDO ser dever do Poder Público zelar pela
saúde e bem-estar de sua população, com a absoluta
necessidade de adoção de medidas preventivas a fim de
minimizar os efeitos da pandemia em questão, a fim de
proteger de forma adequada a saúde e a vida da população do
Município de Boa Saúde/RN;
 
CONSIDERANDO a atual situação epidemiologia no nosso
Município de Boa Saúde/RN;
 
CONSIDERANDO, ainda, que o combate à pandemia e a
adoção de medidas de prevenção são questões que devem ser
enfrentadas por toda a sociedade, e que o esforço para a
superação da crise é de responsabilidade conjunta de governos,
de empresas e de cidadãos;
 
D E C R E T A:

 
Art. 1º Onde se lê:
“ART. 12.º O disposto neste Decreto terá vigência até o dia 16
de fevereiro de 2022.”
 
Passa a ter a seguinte redação:
 
Art. 1º O disposto neste Decreto terá vigência até o dia 16 de
março de 2022.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação.

 
Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, em 16 de fevereiro de
2022.
 
JOSÉ WELLINGTON ALVES ROCHA
Prefeito Municipal 
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